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A BK PORTUGAL, S.A. 
Rua General Firmino Miguel, n. º 5 ,9B 
1600-100 Lisboa, Portugal 

NIPC 504661264 
https://www.burgerking.pt 

 

O presente regulamento corresponde ao passatempo “BURGER KING – SCOOBY DOO” (o “Passatempo”) 
realizado pela sociedade BK PORTUGAL, S.A., com sede na Rua General Firmino Miguel, n.º 5, 9B, 1600-100 
Lisboa, Portugal e NIPC 504 661 264 (adiante “BURGER KING” ou o “Promotor”), no qual se incluem as 
condições do Passatempo e de participação no mesmo. 

 
O regulamento deste Passatempo encontra-se à disposição dos utilizadores no Instagram do Burger King 
Portugal (@burgerkingportugal). 

 
Recomenda-se aos Participantes consultar os valores nutricionais em www.burgerking.pt. O BURGER KING 
recomenda um estilo de vida saudável, uma dieta equilibrada e a prática de atividade física diária. 

 
PRIMEIRA.- Empresa responsável pelo Passatempo. 

BK PORTUGAL, S.A. 

SEGUNDA.- Período de vigência. 

Este Passatempo estará vigente das 15:00h de 29 de setembro de 2025 até às 23:59h de 06 de outubro de 2025. 
 

TERCEIRA.- Legitimidade para participar. 

 
Poderão participar no Passatempo as pessoas físicas maiores de 18 anos com residência legal em Portugal, que 
sejam utilizadores da rede social Instagram, e que tenham aceitado o presente Regulamento e cada um dos 
seus termos e condições. 

 
Exclusões 

 
Não poderão participar os trabalhadores do BURGER KING ou dos seus franqueados, das agências de 
publicidade, agências de promoções ou de quaisquer outras empresas relacionadas com este Passatempo, 
assim como os seus familiares até ao segundo grau de consanguinidade e/ou afinidade. 

 
QUARTA.- Âmbito e natureza. 

 
A participação no presente Passatempo é gratuita e decorrerá em todo o território nacional. Entrega de prémios 
através de mecanismos de oferta direta. 

 
QUINTA.- Descrição dos prémios. 

 
Os prémios objeto do presente Passatempo são os seguintes: 

 

➢ 3 (Três) coleções completas de figuras Scooby Doo (cada coleção incluí 6 figuras )  

 
SEXTA.- Condições do prémio. 

 
▪ O prémio é o descrito no presente Regulamento. 
▪ O prémio não pode ser trocado pelo seu valor monetário, nem por qualquer outro prémio. 

▪ É proibida a comercialização e/ou venda do prémio ou do direito à obtenção do mesmo. 
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▪ A renúncia ao prémio não confere direito a qualquer indemnização ou compensação. 
▪ Se por qualquer razão alheia ao BURGER KING não houver disponibilidade do prémio previsto, o Promotor 

reserva-se o direito de o substituir por outro, de custo igual ou superior. 
▪ O BURGER KING não será responsável pelos serviços que empresas terceiras devam prestar no âmbito do 

prémio do presente Passatempo. 
▪ Todas as despesas adicionais motivadas pela demora ou negligência por parte do vencedor serão 

responsabilidade do mesmo, salvo se, de outra forma, estiver expressamente estabelecido no presente 
Regulamento. 

▪ O período de reclamações termina 5 dias de calendário após a data de finalização do Passatempo. 

 
SÉTIMA. - Mecânica de participação 

 
O BURGER KING desenvolve o presente Passatempo que terá lugar através da rede social Instagram. 

 
Para participar no Passatempo, os Participantes devem seguir a conta do Burger King Portugal 
(@burgerkingportugal) no Instagram e, durante o período do passatempo, deverão comentar a publicação, 
que anuncia o passatempo, com uma frase criativa onde expliquem como é que pregavam um susto a alguém. 
 
Para efeitos do presente Passatempo, serão tidos em conta todos os comentários que cumpram os critérios 
acima descritos, efetuados na publicação disponível para o efeito, isto é, a que divulga o passatempo na rede 
social Instagram até às 23h59 de 06 de outubro de 2025.  

 
Um júri composto por elementos do Promotor selecionará, a seu exclusivo critério, as 3 frases mais criativas e 
que cumpram todos os requisitos estabelecidos no presente Regulamento, e contactará os Participantes 
vencedores através de mensagem privada na rede social Instagram.  

 
Só é permitida uma participação por pessoa. Os Participantes que, de forma suspeita ou comprovada, tenham 
utilizado contas falsas ou perfis diferentes para aumentar de forma fraudulenta as suas possibilidades de ganhar 
um prémio, serão automaticamente eliminados do Passatempo. 

 
Os Participantes serão responsáveis pelas suas próprias frases, exonerando o BURGER KING de qualquer 
responsabilidade derivada dos conteúdos contribuídos pelos referidos Participantes. 

 
Não serão aceites cometários com conteúdo sexual, violento, depreciativo, racista, discriminatório ou 
difamatório, nem aqueles que possam ofender a sensibilidade do cidadão comum ou incitar a condutas ilegais 
e/ou imorais. Da mesma forma, não serão admitidos conteúdos que infrinjam os direitos de propriedade 
intelectual e/ou industrial, ou que infrinjam qualquer outro tipo de direitos de terceiros. É igualmente proibida 
a inclusão de comentários e/ou publicações que incluam dados pessoais ou imagens de terceiros sem o seu 
consentimento expresso para a divulgação da sua imagem. 

 
Da mesma forma, é proibida qualquer publicação que infrinja ou viole os direitos das contas da rede social 
através da qual está a participar neste Passatempo, ou do resto dos utilizadores da rede social. 

 
O BURGER KING poderá eliminar e/ou denunciar os conteúdos que infrinjam estas indicações. Em qualquer 
caso, o BURGER KING reserva-se o direito de eliminar e/ou denunciar comentários e excluir da participação os 
Participantes cujas publicações apresentem conteúdos inadequados e informar o Instagram. 

 
A escolha dos vencedores será realizada até ao final do dia 08 de outubro de 2025. 

 

Notificação e entrega do prémio 

 
No dia 08 de outubro de 2025, assim que o Promotor verificar a validade da participação e o cumprimento de 
todos os requisitos estabelecidos neste Regulamento, contactará os vencedores através de mensagem direta 
na rede social Instagram, com as instruções para a cobrança do respetivo prémio. 

Os vencedores terão 24h para responder à mensagem privada enviada pelo Promotor, e consequentemente, 
fornecerem os  dados pessoais necessários para o envio do Prémio. Os vencedores que não responderem 
dentro do referido prazo à mensagem do Promotor, perdem o direito ao prémio.  

 



BK PORTUGAL, S.A. PASSATEMPO – SCOOBY DOO 
 

Página 3 de 5 

 

 

OITAVA. - Reserva de direitos. 

 
O BURGER KING reserva-se o direito de eliminar os Participantes que estejam a utilizar indevidamente o 
Passatempo, que realizem atos fraudulentos ou que prejudiquem outros participantes ou utilizadores da rede 
social. Caso o BURGER KING ou qualquer entidade que esteja profissionalmente ligada a este Passatempo 
detetem qualquer anomalia ou suspeitem que um participante esteja a impedir o decorrer normal do 
Passatempo, ou a realizar quaisquer atos fraudulentos que ponham em causa a transparência do Passatempo, 
o BURGER KING reserva-se o direito de eliminar e, inclusive, de retirar o prémio de forma automática a qualquer 
participante que tenha beneficiado de forma direta ou indireta deste tipo de ações fraudulentas, podendo 
ainda exercer todas as ações civis ou penais adequadas. 

 
Neste sentido, o BURGER KING declara que empregou os mecanismos e suportes tecnológicos idóneos para 
detetar qualquer ação fraudulenta, anómala ou dolosa possível que pretenda alterar a participação normal no 
presente Passatempo. 

 
O BURGER KING fica exonerado de toda a responsabilidade em caso de mau funcionamento das redes de 
comunicação que impeçam o normal decorrer do Passatempo por causas alheias a si e especialmente por atos 
externos de má-fé. Também não será responsável pelos problemas de transmissão ou perda de dados não 
imputáveis a si mesma. 

 
O BURGER KING reserva-se o direito de não conceder os prémios caso tenha motivos razoáveis para acreditar 
que um participante tenha infringido qualquer destes termos e condições. 

 
O BURGER KING reserva-se o direito de realizar modificações ou adicionar anexos sucessivos sobre a mecânica 
e prémios do presente Passatempo sempre que estas sejam justificadas ou não prejudiquem os participantes, 
e sejam comunicadas aos mesmos devidamente. 

 
Caso este Passatempo não possa ser realizado ou se não for possível entregar o prémio ou fazer a troca, quer 
por fraudes detetadas, erros técnicos ou qualquer outro motivo que não esteja sob controlo do BURGER KING 
e que afete o normal decorrer da mesma, o BURGER KING reserva-se o direito de cancelar, modificar ou 
suspender o Passatempo, sem que os participantes possam exigir qualquer responsabilidade ao Promotor. 

 
NONA. - Política de privacidade. 

 
Responsável pelo tratamento de dados: Os dados serão recolhidos e tratados pela BK PORTUGAL, S.A., com 
sede na Rua General Firmino Miguel, n.º 5, 9B, 1600-100 Lisboa, Portugal e com o NIPC 504 661 264. 

 

Contacto do responsável pela proteção de dados: Sr. Ernesto Abelló. https:// rbiberia-canaletico.appcore.es 
e dpo@ext.rbiberia.com 

 
Finalidade do tratamento: A finalidade do tratamento dos seus dados é gerir a sua participação neste 
Passatempo, bem como a entrega do prémio. 

 
Origem dos dados: Os dados serão processados através da rede social de participação, Instagram. 
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Categorias de dados: Os dados pessoais sujeitos a tratamento são dados de identificação, incluindo o perfil na 
rede social. 

 
Legitimação: A base legal para o tratamento dos seus dados é o consentimento através da participação 
voluntária neste Passatempo e a execução dos presentes termos e condições a que os participantes aderem. 

 
O fornecimento dos seus dados é obrigatório para gerir a entrega do prémio. A recusa de os fornecer impedirá 
a atribuição do prémio. 

 
A que destinatários serão comunicados os seus dados? Os dados dos vencedores não serão comunicados a 
terceiros, exceto em caso de obrigação legal. Além disso, o Promotor conta com a cooperação de determinados 
prestadores de serviços terceiros que têm acesso aos seus dados pessoais e que processam esses dados em 
nome e por conta do Promotor como resultado da sua prestação de serviços. Concretamente, o Promotor 
contratará a prestação de serviços de terceiros que desenvolvem a sua atividade, a título de exemplo e sem 
limitação, nos seguintes sectores: agências de publicidade, empresas que prestam serviços tecnológicos, 
empresas que prestam serviços informáticos e empresas relacionadas com a sua manutenção; empresas de 
correio e serviços postais. 

 
Direitos dos Participantes: Os Participantes podem, a qualquer momento e gratuitamente, exercer os seguintes 
direitos: 

 
i) Direito de acesso aos dados pessoais do titular dos dados: o Utilizador pode obter a confirmação 

de que o Promotor trata dados pessoais que lhe digam respeito. 
ii) Direito de retificação: o Utilizador tem o direito de solicitar a retificação dos dados inexatos ou 

incompletos. 
iii) Direito de apagamento: o Utilizador pode solicitar que o tratamento dos seus dados seja 

interrompido sem demora injustificada, nomeadamente porque os dados já não são necessários, 
porque o consentimento foi retirado, etc. 

iv) Direito à limitação do tratamento de dados: o Utilizador pode solicitar que os seus dados pessoais 
não sejam aplicados às operações de tratamento que corresponderiam em cada caso, caso em 
que apenas os conservaremos para o exercício ou defesa de reclamações. 

v) Direito à portabilidade dos dados. O Utilizador pode receber os seus dados num formato 
estruturado, de uso corrente e de leitura automática; o Utilizador pode também solicitar que os 
seus dados sejam transferidos para outro Responsável pelo Tratamento, desde que tal seja 
tecnicamente possível. 

vi) Direito de oposição, o titular dos dados opõe-se ao tratamento e a Promotora deixará de tratar 
os seus dados, exceto por motivos legítimos imperiosos ou para o exercício ou defesa de 
eventuais reclamações. 

 
Os Participantes podem exercer estes direitos através do envio de uma comunicação escrita, devidamente 
assinada, acompanhada de uma fotocópia do seu documento de identificação, para a BK PORTUGAL, S.A., com 
sede na Rua General Firmino Miguel, n.º 9, 5B, 1600-100 Lisboa, Portugal ou através do CANAL BURGER KING 

ETHICS em https://rbiberia-canaletico.appcore.es e dpo@ext.rbiberia.com . 

 
Durante quanto tempo conservaremos os dados dos participantes? Os dados pessoais dos Participantes serão 
tratados até à execução completa do presente Passatempo e/ou até que surjam obrigações legais por parte do 
Promotor. 

 
Medidas de segurança: O Promotor estabelecerá as medidas técnicas e organizativas necessárias para garantir 
a segurança dos ficheiros automatizados, centros de processamento, instalações, equipamentos, sistemas, 
programas e pessoas envolvidas no processamento automatizado de dados pessoais na forma legal e 
regulamentar prevista. 

 
Direito de apresentar uma reclamação às Autoridades de Controlo: Os Participantes têm a possibilidade de 
contactar a Comissão Nacional de Proteção de Dados relativamente a qualquer incidente no tratamento dos 
seus dados. A Comissão Nacional de Proteção de Dados é responsável por assegurar o cumprimento da 
legislação e fiscalizar a sua aplicação. O Utilizador pode apresentar reclamação à Comissão Nacional de 
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Proteção de Dados, nomeadamente quando não tenha obtido satisfação no exercício dos seus direitos, através 
da Av. D. Carlos I, 134 - 1.º. 1200-651 Lisboa - Tel: +351 213928400 ou através do endereço www.cnpd.pt. 

 
Para mais informações, consultar a política de privacidade no sítio https://www.burgerking.pt. 

 
DÉCIMA. - Direitos de propriedade intelectual 

Os Participantes comprometem-se a participar com conteúdos originais e comprometem-se a não infringir os 
direitos de propriedade intelectual e/ou industrial. 

 
Os Participantes cedem ao Promotor os direitos sobre os comentários feitos com o único objetivo de publicar 
as participações e comunicar o resultado deste passatempo. Especificamente, para este efeito, serão cedidos 
os direitos de exploração, nomeadamente a comunicação pública, a distribuição, a transformação e a 
reprodução. Todos estes direitos podem ser utilizados sob qualquer formato publicitário do Promotor, bem 
como em qualquer suporte, tanto na televisão como na Internet, em suportes analógicos e digitais, ou em 
qualquer suporte escrito, sem qualquer contrapartida. 

DÉCIMA PRIMEIRA. - Limitação de Responsabilidades 
 

O BURGER KING não se responsabiliza: 

▪ Pelo mau funcionamento das redes de comunicação eletrónicas e da rede social de participação que 
impeçam o normal decorrer do Passatempo por causas alheias à mesma e especialmente por atos 
externos de má-fé. Também não será responsável pelos problemas de transmissão ou perda de dados 
imputáveis à mesma. 

▪ Assim, também não será responsável pelo funcionamento das redes sociais envolvidas, nem pelas suas 
políticas de privacidade, termos e condições de registo e proteção de dados pessoais. Antes de fornecer 
qualquer informação ao Instagram, os Participantes são aconselhados a ler atentamente os seus termos 
e condições. 

▪ Qualquer utilização abusiva ou fraudulenta do Passatempo por parte dos Participantes levará à 
consequente desqualificação do participante. Se o referido uso indevido (com ou sem intenção de fraude) 
causar o mau funcionamento da mesma, o BURGER KING fica exonerada de toda a responsabilidade. 

▪ Pela utilização do prémio que o premiado possa realizar. 
▪ Pelos serviços que empresas terceiras devam fornecer por ocasião do presente Passatempo. 
▪ Por circunstâncias fortuitas, ou de força maior que possam afetar o desenvolvimento do Passatempo e a 

gestão dos prémios. 

 
DÉCIMA SEGUNDA. - Legislação aplicável. 

 
O presente Passatempo rege-se pela legislação portuguesa vigente. 

 
DÉCIMA TERCEIRA. - Aceitação do regulamento e Foro. 

 
A participação no Passatempo implica a aceitação integral do presente regulamento e a submissão expressa às 
decisões interpretativas que o BURGER KING efetuar. 

 
Todos os conflitos resultantes da aplicação do presente regulamento, e em caso de divergência entre os 
participantes e a interpretação do presente regulamento pelo BURGER KING, serão resolvidos pelos Juízos e 
Tribunais previstos na Lei. 

 
DÉCIMA QUARTA. - Participação através do Instagram. 

 
O Instagram não patrocina, não representa nem administra de modo algum este Passatempo, nem a ele está 
associado. Desta forma, declara-se expressamente que o Instagram está completamente desvinculado da 
presente ação promocional. Os Participantes estão informados de que poderão estar a fornecer os seus dados 
pessoais ao Promotor e não ao Instagram ao participar no presente Passatempo. 

Os Participantes exoneram o Instagram de qualquer responsabilidade derivada do desenvolvimento deste 
Passatempo. 
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